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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 064/2023 

 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 015/2023 

 
PROJETO BÁSICO 

 
 
1 - SETOR SOLICITANTE 
Secretaria Municipal de Gestão Urbana e Obras 
 
2 - DATA DE ABERTURA DE PROPOSTAS: 10 DE JULHO  DE 2023. 
 
- ABERTURA DAS PROPOSTAS: 08:00 HORAS 
- REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília. 
- LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: PLATAFORMA DE LICITAÇÕES LICITAR DIGITAL 
DIGITAL – https://licitar.digital/  
- Manual e forma de envio das propostas, vide campo > ajuda do sistema 
(https://licitardigital.tawk.help/category/fornecedor)  
 
  
3 – OBJETO 
 
Constitui objeto da presente licitação a compra direta por Registro de Preço, que vigorará por 12 (doze) meses, 
destinada à futura e eventual aquisição de equipamentos e máquinas, nas qualidades, quantidades e condições 
descritas no detalhamento do objeto. 
 
3.1. DETALHAMENTO DO OBJETO:  
 

LOTE 01 – SOPRADOR COSTAL DE FOLHAS 

LOTE ITEM QUANT UND ESPECIFICAÇÃO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1 3 UND 

Soprador Costal de folhas à gasolina 75,6cc; Motor 4 Tempos MM4. Baixa 
vibração. Tudo telescópico anti estático. Cinto ajustável e confortável. Controle 
de aceleração. 
Especificações Técnicas: 
Cilindrada: 75.6cm Potência: 3.0 kW / 4.1PS; Tanque de combustível: 1.9L 
Tanque de óleo: 220ml;Volume de ar: 20m/min; Velocidade de ar: 92m/s; Nível 
de pressão sonora: 102 dB(A); Nível de potência sonora: 110 dB(A); Nível de 
vibração: 2.3 m/s; Dimensões(C x L x A): 332 x 460 x 480mm- Peso: 10.9 kg 
Obs: Descrição acima é referencial de qualidade, podendo ser produto de 
qualidade igual ou superior. 

https://licitar.digital/
https://licitardigital.tawk.help/category/fornecedor
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LOTE 02 -  MOTOPODA A GASOLINA 33CC 

LOTE ITEM QUANT UND ESPECIFICAÇÃO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

2 

1 2 UND 

MOTOPODA A GASOLINA 33CC, com as seguintes 

especificações: Potência: 1,3hp, Cilindradas: 33; Motor: 2 tempos; 

Ignição eletrônica cdi; Eixo cardã: rígido 9 estrias; Rotação máxima: 

10000rpm; Mistura gasolina e óleo: 25:1; Capacidade do tanque: 

700ml; Tipo de carburador: diafragma; Sistema de partida: manual 

retrátil; Tubo eixo cardã: em alumínio 26mm 

DIMENSÕES DA EMBALAGEM: 

Peso: 9,1kg; Altura: 29cm; Largura: 19cm; Comprimento: 165cm 

ACOMPANHA: 01 Sabre; 01 Protetor de sabre; 01 Extensor com 

eixo; 01 Kit de ferramentas; 01 Corrente 22 dentes Oregon; 01 Cinto 

de sustentação simples; 01 Haste com eixo cardã completa; 01 

Motopoda motor 2 tempos 33cc; 01 Manual de instruções em 

português; 01 Recipiente misturador de combustível. 

Obs: Descrição acima é referencial de qualidade, podendo ser produto de 
qualidade igual ou superior. 
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LOTE 03 – ESMERILHADEIRA 

LOTE ITEM QUANT UND ESPECIFICAÇÃO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

3 1 2 UND 

Esmerilhadeira angular 4.1/2 670 watts rotação de 11.000 rpm gws 

6115;Voltagem: 110V; Peso: 1.40 Kg; Motor de 670 watts e rotação 

de 11.000 rpm; Especificações Técnicas: 

Potência 670 watts; N de rotações sem carga 11.000 min; Diâmetro 

do disco 4 ½ (115 mm); Eixo M 14; 

Itens Inclusos: Empunhadeira auxiliar; Flange; oring; Porca redonda; 

Chave de pinos; Capa de proteção. 

Obs: Descrição acima é referencial de qualidade, podendo ser produto de 
qualidade igual ou superior. 
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LOTE 04 - FURADEIRA 

LOTE ITEM QUANT UND ESPECIFICAÇÃO 

 

 

 

 

 

 

4 

1 4 UND 

Furadeira de Impacto 650W com Acessórios; Mandril de 10 mm (3/8"); 

Velocidade de 2200 RPM e 2800 RPM; Sistema de reversão; 

Acompanha maleta organizadora com: a chave de mandril, 1 

empunhadura, 1 limitador de profundidade, 1 martelo, 1 chave de fenda, 

1 chave Philips, 1 trena, 5 brocas; Função Impacto. 

Obs: Descrição acima é referencial de qualidade, podendo ser produto de 
qualidade igual ou superior. 

 

 

                        

LOTE 05 - ROÇADEIRA 

LOTE ITEM QUANT UND ESPECIFICAÇÃO 

 

 

 

 

 

5 1 5 UND 

Roçadeira; Robusta e com estrutura resistente; Equipada com 

empunhadura emborracha que proporciona conforto na operação; 

Conjunto de fixação do guidão e de fácil ajuste pelo operador; Sistema de 

arranque com redução de impacto proporcionar menor esforço na hora do 

arranque e maior vida útil do sistema; Equipada com um motor 2 tempos à 

gasolina; Possui uma proteção única para a faca de corte e para o 

carretel, que possui um limitador de fio de nylon; Garanta uma 

manutenção fácil e rápida; Ideal para limpeza de áreas com vegetação 

densa e alta, como sítios e fazendas; Pode ser acoplada com enxada 

rotativa; Acessórios inclusos: Lâmina 2 pontas / lâmina de serra, Carretel 

de nylon, lamina 3 pontas; Cinto de suporte; Dosador de óleo; Kit de 

ferramentas; manual. • Especificações Técnicas: - Tipo transmissão: 

Embreagem automática centrifuga, eixo rígido;  Relação de redução: 16 : 

19; Rotação das lâminas de corte: Sentido anti-horário (visto pelo 

operário); Capacidade do depósito de combustível: 1,1 Litros; Motor: 

Tipo: 1E40F-5D; Volume de deslocamento de ar: 63 CC; Potência 

máxima: 2,238 KW / 9000 RPM - 3HP; Carburador: Tipo diafragma 

Método ignição: TCI; Método de arranque: Recoil; Lubrificante: Óleo 
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para motores de 2 tempos; Combustível: Gasolina mistura com óleo; 

lubrificante (relação de mistura 25:1). 

Obs: Descrição acima é referencial de qualidade, podendo ser produto de 
qualidade igual ou superior. 
 

 

 

 

LOTE 06 – MÁQUINA DE SOLDA 110 W 

LOTE ITEM  QUANT UND ESPECIFICAÇÃO 

 

 

6 

 

 

 

 

 

 

 

 

 1 1 UND 

Máquina de solda com as seguintes especificações: Que possa trabalhar 

com uma extensão de até 30 metros; - Display Digital: Acompanha: 

Picadeira/ Escova; Escudo de solda; Cabos de solda; Cinta de transporte:: 

Especificações Técnicas:- Entrada: 110V; Amperagem: 140A @ 35%; 

Tensão em vazio: 62V; Eletrodos: Até 3.25mm; Peso: 3,0 kg; Engate: 9 

mm; Dimensões: 220 x 120 x 90mm; Tamanhos dos cabos: Positivo - 1.6 

m Negativo e energia - 1.6 m- Garantia: 15 Meses; Voltagem: 127 V. 

Obs: Descrição acima é referencial de qualidade, podendo ser produto de 
qualidade igual ou superior. 
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LOTE 07 - ESCADA 

LOTE ITEM  QUANT UND ESPECIFICAÇÃO 

 

 

 

 

 

 

 

7 
1 02 UND 

 Escada de fibra de vidro reta Síntese EAFD25  
 Tipo de posição: Reta; Materiais da estrutura: Fibra de vidro; Quantidade de 

degraus: 25; Altura máxima da escada: 7.8 m; Altura da escada fechada: 
4.5 m; É extensível: Sim; Peso: 24.5 kg; Peso máximo suportado: 120 kg; 
Acessórios incluídos: Cinta de náilon; Com trava de segurança: Sim; Com 
degraus em forma de D: Sim. 
Obs: Descrição acima é referencial de qualidade, podendo ser produto de 
qualidade igual ou superior. 

  
  
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LOTE 08 - ESCADA 

LOTE ITEM QUANT UND ESPECIFICAÇÃO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

8 

 

 

 

 

 

2 02 UND 

Escada fibra de vidro extensiva 9,60m 31 Degraus; Composição 

Alumínio Fibra de Vidro; Borracha Polipropileno com Padronização. São 

compostas por cinta de borrachão, catracas em alumínio, guias, ponteiras, 

roldana, degrau quebra pé, sapatas de borracha, corda, bandeirola 

sinalizadora e etiquetas para sua identificação; Características: Carga 

máxima de trabalho de 120 kg/136 kg Leves e duráveis; Resistentes Anti 

- ferrugem; Não condutoras de eletricidade; Degraus tipo D vazados 

EAFV-31 degraus; Fechada: 5,40m; Aberta: 9,60m; No Degraus: 31Peso: 

34kg.  

Obs: Descrição acima é referencial de qualidade, podendo ser produto de 
qualidade igual ou superior. 

              

 LOTE 09 – MAQUINA DE ALTA PRESSÃO 

LOTE ITEM QUANT UND ESPECIFICAÇÃO 

 

 

9 1 3 UND 

MLavadora De Alta Pressão; Força Extra Para Sujeiras Mais Difíceis. Com 

Jato D'Água Ajustavél Indicada Para Serviços Domésticos Como Quintais, 

Janelas, Tapetes, Veículos, Motocicletas, Telhados Entre Outras 

Tarefas.Potência Absorvida: 1800 WattsAlimantação: Energia 

ElétricaTemp. Entrada max: 50 CDifusor Detergente: 0,2 LitrosLança com 

Regulagem : SimLança Turbo: SimMangueira Alta Pressão: 5 MtsPressão 

máx.: 1950 (135) Libras (bar)Vazão máx.: 390 L/hInformações 

técnicasAlimantação Energia ElétricaDifusor Detergente 0,2 LitrosLança 
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com Regulagem SimLança Turbo SimMangueira Alta Pressão 5 

MtsPotência Absorvida 1800 WattsPressão máx. 1950 (135) Libras 

(bar)Temp. Entrada max 50 CVazão máx. 390 L/hAlimentação 220v/110V. 

Obs: Descrição acima é referencial de qualidade, podendo ser produto de 
qualidade igual ou superior. 
 

           

LOTE 10 - MOTOSERRA 

LOTE ITEM  QUANT UND ESPECIFICAÇÃO 

 

 

 

 

 

 

 

 

10 

 

 

 

 

1 

 

 

 

 

1 

 

 

 

 

UND 

 Motoserra a Gasolina 365 65,1cc Sabre 18"; Dados Técnicos: Motor 

Deslocamento do cilindro 65,1 cm3 Potência 3.4 kW Equipamento 

Comprimento do sabre recomendado, min-máx Shortest 38 cm 

Comprimento do sabre recomendado, min-máx Longest 71 cm Passo da 

corrente 3/8" Calibre da corrente 0.058 in Dimensões Peso (sem 

equipamento de corte) 6.4 kg Sons e ruídos Nível de potência sonora 

garantido (LWA) 114 dB(A) Nível de pressão sonora na orelha do operador 

102,5 dB(A) Vibração Nível de vibração equivalente (ahv , eq) 

empunhadura dianteira / traseira 5,7 m/s2 Nível de vibração equivalente 

(ahv, eq) alça traseira 8 m/s2. 

Obs: Descrição acima é referencial de qualidade, podendo ser produto de 
qualidade igual ou superior. 
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LOTE 11–  MARTELETE ROMPEDOR DEMOLIDOR 15 Kg 

LOTE ITEM QUANT UN ESPECIFICAÇÃO 

 

 

 

 

 

 

11 

 

 

2 2 UN 

Características: Tipo makita; Potência: 1600 Watts; Impactos por 

min.: 1,450 ipm; Energia de impacto: 28.8 joules; Dimensões: 652 x 

121 x 231mm; Peso: 15,1 Kg; Cabo de Energia; Dimensões: 23 - 

Altura em Centímetros; 65 - Comprimento em centímetros; 20 - 

Largura em centímetros; 

Obs: Descrição acima é referencial de qualidade, podendo ser produto de 
qualidade igual ou superior. 

 

                   

 
 
3.2. Os itens adquiridos deverão possuir garantia mínima de 01 (um) ano, constados da data de entrega. A 
garantia deverá abranger defeitos decorrentes de fabricação e não de mau uso. 
 
 
4 - FUNDAMENTO LEGAL 
O objeto deste Projeto básico, tem amparo legal disposto no artigo 75, inciso II c/c art. 82 da Lei Federal nº 
14.133/21. 
 
 
5- JUSTIFICATIVA 
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Atender a Secretaria de Obras para a manutenção nas obras e prédios, ruas e estradas do município, facilitando 

e agilizando mais rápido o tempo de serviço dos colaboradores da Secretaria de Obras, garantido assim mais 

segurança e agilidade nos serviços prestados pelos colaboradores.  

 
6 – DO FORNECIMENTO 
6.1. O fornecimento dos produtos/serviços deverá ocorrer de acordo com a solicitação encaminhada pelo 
respectivo setor, através de ordem de serviço devidamente assinada pelo setor respectivo, independente da 
quantidade solicitada, o que corresponderá à necessidade do setor requisitante.  
6.2. A empresa contratada/detentora deverá entregar os produtos nas condições e especificações constantes no 
Projeto Básico e na Proposta Vencedora.  
6.3. Havendo divergências entre a descrição do objeto constante no Projeto Básico e a descrição do objeto 
constante na AE (Autorização de Empenho) Nota de Empenho e/ou AF (Autorização de Fornecimento), 
prevalecerá, sempre, a descrição deste Projeto Básico. 
6.4. A contratada terá o prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento da Ordem de 
Serviço ou documento equivalente, para realizar a entrega dos produtos requisitados.  
6.5. A administração não emitirá qualquer pedido de compra sem a prévia existência do respectivo crédito 
orçamentário.  
6.6. O local de entrega dos produtos e/ou execução dos serviços será aquele indicado na ordem de compra ou 
documento equivalente, sem custo de frete para o Município.  
6.7. O fornecedor convocado para a entrega dos produtos que não comparecer, não retirar o pedido de compra 
ou empenho no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas na Ata de Registro de Preços 
estará sujeito às sanções previstas neste Projeto Básico.  
6.8. A contratante, em regra, encaminhará a ordem de compra ou documento equivalente para o e-mail da 
contratada cadastrado no Município.  
6.9. Caso a contratada queira retirar pessoalmente a ordem de compra/serviço ou documento equivalente, terá 
o prazo máximo de 3 (três) dias, contados da data da sua convocação, para fazê-lo, sob pena de incorrer nas 
sanções previstas neste Projeto Básico. 
6.10. Todos os produtos serão recebidos e conferidos, por funcionários designados/informados pela Prefeitura 
Municipal de Capim Branco/MG, que rejeitarão os que não estiverem de acordo com os pedidos de fornecimento 
quanto às especificações, quantidades e qualidade. 
6.11. A contratada/detentora ficará obrigada a trocar, às suas expensas, os produtos que vierem a ser recusado, 
sendo que o simples ato do recebimento não importará a sua aceitação.  
6.12. No momento da entrega o bem que apresentar qualquer imperfeição ou estar em desacordo com o 
solicitado deverá ser substituído no prazo máximo de 03 (três) dias, contados da comunicação feita pelo setor 
requisitante. 
6.13. Concluída a entrega dos produtos descriminados na Ordem de Compra ou documento equivalente, o 
recebimento dar-se-á através de fiscalização conjunta realizada pela contatada e pelo representante da 
Administração especialmente designado para este fim. 
6.14. Durante a entrega, a carga e descarga do objeto ficam sob responsabilidade da empresa vencedora. 
6.15. O Município não estará obrigado a adquirir o objeto constantes deste processo; 
6.16. A quantidade apresentada no Termo de Referência é meramente informativa, não se obrigando a 
Administração a realizar a contratação nas quantidades indicadas 
 
7- PAGAMENTO 
7.1. O pagamento será efetuado pela Tesouraria deste Município, na conta do CONTRATADO, até 30 (trinta) 
dias após a emissão de nota fiscal e entrega do produto, juntamente com a entrega das certidões referente à 
regularidade fiscal, tributária e trabalhista. 
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7.2. No presente caso, a nota de empenho e a ordem de fornecimento substituirão o contrato. 
7.3. O Município de Capim Branco poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela Contratada/Detentora. 
7.4. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada/Detentora enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por atraso 
de pagamento. 
7.5. Os preços ofertados por item deverão incluir todos os custos diretos e indiretos da proponente, inclusive 
encargos sociais, trabalhistas e fiscais que recaiam sobre o objeto da licitação.  
 
 
8. HABILITAÇÃO  
Deverá o licitante interessado anexar os seguintes documentos mínimos: 
a) Contrato Social atualizado (ou documento equivalente); 
b) CND Federal; 
c) CND Estadual; 
d) CND Municipal da sede do Licitante; 
e) Certidão negativa FGTS; 
f) CNDT.  
 
G) Catálogo/Ficha técnica dos produtos ofertados. 
 
Nota 01 - A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
Nota 02 - As certidões que não tenham o prazo de validade expresso no documento, ter-se-ão como válidas por 
90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão. 
Nota 03 – Será aplicado no presente edital o entendimento adotado pelo TCU (Tribunal de Contas da União), no 
Acórdão nº 1211/2021: 
“Acórdão 1211/2021 Plenário (Representação, Relator Ministro Walton Alencar Rodrigues) Licitação. Habilitação 
de licitante. Documentação. Documento novo. Vedação. Definição. A vedação à inclusão de novo documento, 
prevista no art. 43, § 3º, da Lei 8.666/1993 e no art. 64 da Lei 14.133/2021 (nova Lei de Licitações), não alcança 
documento ausente, comprobatório de condição atendida pelo licitante quando apresentou sua proposta, que 
não foi juntado com os demais comprovantes de habilitação e da proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá 
ser solicitado e avaliado pelo pregoeiro”. 
 
9 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta das dotações orçamentárias: 
 
15.452.1501.1014 Aquis. Veiculos, Maquinas e Equip. 

44905200 Equipamentos e Mat.Permanentes 1500000000 Recursos Não Vinculados de Impostos 0300 

44905200 Equipamentos e Mat.Permanentes 1500000000 Recursos Não Vinculados de Impostos 
 
  
10. PENALIDADES 
O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA ou não veracidade das 
informações prestadas, poderá acarretar, resguardados os preceitos legais pertinentes, sendo-lhe garantida a 
prévia defesa, nas seguintes sanções: 
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a) Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para o Município de Capim Branco, na 
entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário ou de 
substituição/reposição. 
b) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de atraso superior a 10 (dez) dias 
corridos ou em situações que acarretem prejuízo a Administração, na entrega da mercadoria/prestação do 
serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário ou de substituição/reposição. 
c) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de execução imperfeita do objeto. 
d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de entregar a 
mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que inicial, intermediário ou de 
substituição/reposição. 
d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de entregar a 
mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que inicial, intermediário ou de 
substituição/reposição. 
e) Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4º, da Lei 14.133/21; 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos do art. 156, §5º, da Lei 14.133/21; 
 
As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, podendo outras ocorrências 
ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com a Lei nº 14.133/21, em especial aos artigos 155 a 
163. 
As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem 
prejuízo de outras medidas cabíveis. 
 
11 – VALOR ESTIMADO: R$ 30.909,56 (Trinta mil e novecentos e nove reais e cinquenta e seis centavos). 
          
12 - FISCALIZAÇÃO: 
 
Ao Município de Capim Branco, em especial à Secretaria Municipal de Gestão Urbana e Obras de Capim Branco, 
caberá executar a fiscalização da execução do objeto em todas as etapas do processo licitatório, designando 
servidor para este fim. Toda e qualquer irregularidade deverá ser imediatamente comunicada à administração do 
Município de Capim Branco, bem como ao setor de licitações/compras. 
 
 
Capim Branco-MG, 05 de Julho de 2023. 

 
 
 
 
 

    Arlene Aparecida Luz Alves                                                      Hedvand Oliveira da Silva 
       Agente de Contratações                                         Secretário Municipal de Gestão Urbana e Obra 


